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 A conversão apresentada consta do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de 
outubro, do Despacho n.º 17039/2009, de 23 de julho, do Despacho 
n.º 28145 -C/2008, de 31 de outubro e do Despacho n.º 28145 -D/2008, 
de 31 de outubro, Despacho n.º 6431/2009, de 26 de fevereiro com a 
Retificação n.º 1381/2009, de 29 de maio.

As classificações atribuídas por Instituições de Ensino Superior de pa-
íses estrangeiros, com classificação expressa na escala de 0 a 10 valores 
serão convertidas, nos termos do Despacho n.º 28145 -A/2008, de 31 de 
outubro, por aplicação da seguinte regra:

C = 2 C
grau

Sendo C a classificação a atribuir e C
grau

 a classificação estrangeira 
obtida (numa escala de 0 -10 valores, cuja escala positiva vai de 5 a 
10 valores).

Para os casos não especificados deverá ser utilizada a tabela de con-
versão prevista no Despacho n.º 28145 -B/2008, de 31 de outubro, que 
define a classificação portuguesa a atribuir considerando -se a utilização 
de 2 a 6 escalões positivos: 

Número
de escalões 
positivos

Tabela de classificações correspondente (escala de 0 a 20 valores)

1.º escalão 2.º escalão 3.º escalão 4.º escalão 5.º escalão 6.º escalão

2 . . . . . 13 18
3 . . . . . 12 15 18
4 . . . . . 12 14 16 18
5 . . . . . 11 13 15 17 19
6 . . . . . 10 12 14 16 18 19
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 FUNDAÇÃO LUIS DE MOLINA FP

Aviso n.º 7286/2014
Considerando:
a) A homologação da eleição da Reitora da Universidade de Évora, 

Prof.ª Doutora Ana Maria Ferreira da Silva da Costa Freitas, em con-
formidade com Despacho n.º 6080 -A/2014 de 5 de maio de 2014 do 
Ministério da Educação e Ciência;

b) A cessação do mandato do anterior Reitor da Universidade de Évora, 
Prof. Doutor Carlos Alberto dos Santos Braumann que também presidia 
ao Conselho Geral da Fundação Luis de Molina FP e a consequente ces-
sação de funções dos seus Vice -reitores, Prof.ª Doutora Hermínia Maria 
Vasconcelos Alves Vilar que integrava o Conselho Geral da Fundação 
e Prof. Doutor Manuel d’Orey Cancela d’Abreu que exercia funções 
como Presidente do Conselho Diretivo da Fundação Luis de Molina FP.

c) O disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 8.º e n.º 2 do 
artigo 12.º dos estatutos da Fundação Luis de Molina FP publicados 
no Diário da República, 2.ª série, N.º 231, 28 de novembro de 2013.

Torna -se público que:
Passa a integrar o Conselho Geral da Fundação Luis de Molina FP 

como Presidente, a Reitora da Universidade de Évora, Prof.ª Doutora 
Ana Maria Ferreira da Silva da Costa Freitas e o Vice -reitor, Prof. Doutor 
Paulo Miguel Torres Duarte Quaresma designado por Despacho Reitoral 
n.º 41/2014 de 16 de maio de 2014.

Foi designada, como Presidente do Conselho Diretivo da Fundação Luis 
de Molina FP, por Despacho Reitoral n.º 40/2014 de 16 de maio de 2014, 
a Prof.ª Doutora Ausenda da Assunção Cascalheira de Cáceres Balbino.

Foi designado como representante da Associação Académica da Uni-
versidade de Évora, o seu novo Presidente, Luís Carlos Fialho Pardal.

28 de maio de 2014. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Manuel Gonçalves Pingo.
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PARTE J1

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa 
e Vale do Tejo

Aviso n.º 7287/2014
Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, torna -se 
público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do 
1.º dia de publicitação na bolsa de emprego público (BEP), procedimento 
concursal com vista ao provimento do cargo de direção intermédia de 
2.º grau, correspondente à Divisão de Planeamento Estratégico da Di-
reção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, com 
as atribuições e competências constantes no Despacho n.º 14786/2012, 
publicado no DR, 2.ª série, n.º 223, de 19 de novembro de 2012.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção, será publicitada durante 
10 dias úteis na Bolsa de Emprego Público (BEP), nos termos dos núme-
ros 1 e 2 do artigo 21.º da referida Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro.

11 de junho de 2014. — O Diretor de Serviços de Administração, 
Paulo Salsa.
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 MUNICÍPIO DE AMARANTE

Aviso (extrato) n.º 7288/2014
Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 

64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, 
de 22 de dezembro, aplicável à Administração Local por força do n.º 1 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, faz -se público que, por delibera-
ção da Câmara Municipal de 17/04/2014 e deliberação da Assembleia 
Municipal de 30/04/2014, foi determinada a abertura dos procedimento 
concursais abaixo indicados, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso na bolsa de emprego público.

Procedimento concursal para provimento do cargo de direção intermé-
dia de 1.º grau, Diretor de Departamento de Administração Geral.

Procedimento concursal para provimento do cargo de direção inter-
média de 2.º grau, Chefe de Divisão Financeira.

Procedimento concursal para provimento do cargo de direção in-
termédia de 2.º grau, Chefe de Divisão de Desenvolvimento e Coesão 
Social.

Procedimento concursal para provimento do cargo de direção in-
termédia de 2.º grau, Chefe de Divisão de Planeamento e Gestão do 
Território.

Procedimento concursal para provimento do cargo de direção in-
termédia de 2.º grau, Chefe de Divisão de Educação, Juventude e 
Desporto.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção vai ser publicitada na 
bolsa de emprego público até ao 2.º dia útil após a data da publicitação 
no Diário da República, do referido procedimento concursal, nos termos 
dos n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a 
nova redação dada pelas respetivas alterações.

6 de junho de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Luís Gaspar Jorge.
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